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PROJETO DE LEI Nº 2.897/2008 

 
 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
que “regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências” (Estatuto da Cidade), no que diz 
respeito à arborização urbana. 
 
Autor : Dep. MIGUEL MARTINI 
Relator : Dep. MARCOS MONTES 
 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

I – RELATÓRIO 

 

Durante a discussão do meu parecer favorável ao Projeto de Lei nº 2.897/2008, 
de autoria do Deputado Miguel Martini, que “altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências” (Estatuto da Cidade), no 
que diz respeito à arborização urbana”, acatei o substitutivo oferecido pelo Deputado 
Moreira Mendes, apresentado em seu voto em separado, excluindo apenas o inciso V 
do art. 42-A.  

II – VOTO 

Em virtude de considerar procedentes as ponderações do Deputado Moreira 
Mendes, complemento meu voto anteriormente apresentado, favorável ao projeto, 
incorporando o substitutivo acima mencionado, que foi aprovado pelo plenário.  

 

Sala da Comissão, em 27 de maio 2008. 

 

 
Deputado MARCOS MONTES 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.897/2008 
 
 
 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
que “regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências” (Estatuto da Cidade), no que diz 
respeito à arborização urbana. 
 
Autor : Dep. MIGUEL MARTINI 
Relator : Dep. MARCOS MONTES 
 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 42. ........................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

IV – o Plano de Arborização Urbana. 

 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o seguinte art. 

42-A: 

 

Art. 42-A. O Plano de Arborização Urbana deve estabelecer normas sobre o 

plantio e a conservação de árvores nos logradouros públicos da cidade e deve 

abranger, pelo menos: 

I – o inventário quantitativo e qualitativo da arborização urbana; 

II – o planejamento das áreas públicas a serem objeto de plantio, garantindo, 

sempre que possível, a conservação das árvores existentes no local; 

II – definição das espécies a serem utilizadas, respeitando-se o limite mínimo 

de 60% do total de árvores plantadas oriundas dos ecossistemas nativos da região e 

a diversificação de seu uso; 

III – programa de educação ambiental com vistas a garantir a efetiva 

participação da população no trato da arborização; 
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IV - as normas relativas a produção de mudas, plantio, porte das árvores, 

manejo, podas, conservação e transplante, considerando-se as condições ambientais 

de acesso, circulação e segurança dos logradouros a serem arborizados, e 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

Sala das Comissões, em 27 de maio de 2008. 

 

 

Deputado MARCOS MONTES 

Relator 
 


